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ATOS DO PODER EXECUTIVO – REPUBLICAÇÃO 

LEI Nº 3.255 DE 13 DE AGOSTO DE 2021. 

Altera o Anexo I da Lei nº 3.189 de 17 de dezembro de 2020 e dá outras providências. 

Faço saber que o povo do Município de Presidente Olegário – MG, por seus representantes na Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica alterado o anexo I da Lei nº 3.189 de 17 de dezembro de 2020, quanto as subvenções concedidas paras as entidades Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Comunidade do 

Córrego da Areia, Conselho Comunitário dos Produtores Rurais de Vitrine e Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Cachoeirinha, conforme especificado em anexo. 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Presidente Olegário-MG, 13 de agosto de 2021. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

ANEXO  

Entidades Beneficiadas CNPJ VALOR 
Ficha LOA 

2021 

Tipo de  

Contrato 

Associação dos Profissionais da Educação do 

Município de Presidente Olegário 
08.899.000/0001-87 1.000,00 109 Subvenção 

Associação dos Universitários de Presidente Olegário 04.906.219/0001-05 2.000,00 135 Subvenção 

APAE de Presidente Olegário/Educação 01.517.298/0001-74 130.000,00 166 Subvenção 

Conselho Municipal do Turismo de Presidente 

Olegário - COMTUR 
05.965.284/0001-74 20.000,00 287 Subvenção 

Clube do Cavalo de Presidente Olegário 04.058.617/0001-19 5.000,00 287 Subvenção 

Associação Esportiva Olegarense 20.734.265/0001-20 1.000,00 265 Subvenção 

Associação de Presidente Olegário Futebol Clube-

APOFC 
20.966.548/0001-06 10.000,00 265 Subvenção 

Associação Olegarense de Karatê 10.527.277/0001-20 1.000,00 265 Subvenção 

Associação Despertando Talentos de Apoio ao 

Esporte, Cultura a Criança e ao Adolescente de 

Presidente Olegário. 

29.929.738/0001-10 10.000,00 265 Subvenção 

Assoc. do Novo Andorinhas Futebol Clube - ANAFC 24.929.631/0001-58 10.000,00 265 Subvenção 

ASSOAPAC - Associação Olegarense de Apoio ao 

Paciente ao Câncer 
97.529.736/0001-93 1.000,00 395 Subvenção 

APAE de Presidente Olegário/Saúde 01.517.298/0001-74 78.000,00 395 Subvenção 

Casa de Apoio Danielle 04.183.163/0001-08 10.000,00 395 Subvenção 

Associação Amigos do Bem de Presidente Olegário e 

Região - AABPO 
30.815.728/0001-32 5.000,00 395 Subvenção 

Grupo de Amigos dos Animais de Presidente 

Olegário - GAAPO 
25.406.824/0001-97 10.000,00 395 Subvenção 

Associação Comissão Direito de Viver 01.425.608/0001-20 45.000,00 395 Subvenção 

APAE de Presidente Olegário - Recursos FIA 01.517.298/0001-74 75.000,00 456 Subvenção 

Conselho do Idoso do Recanto Dona Tininha 07.717.526/0001-36 10.000,00 459 Subvenção 

Conselho Municipal do Idoso de Presidente Olegário 04.452.027/0001-76 1.000,00 459 Subvenção 

Conselho Central de Presidente Olegário da 

Sociedade São Vicente de Paulo 
20.021.085/0001-00 1.000,00 459 Subvenção 

Lar Santa Rita 01.719.900/0001-56 60.000,00 459 Subvenção 

Casa da Amizade Senhoras Rotarianos em Presidente 

Olegário 
21.242.078/0001-92 5.000,00 486 Subvenção 

Banco de Cadeiras de Rodas do Rotary Club de 

Presidente Olegário 
08.996.812/0001-40 1.000,00 486 Subvenção 

APAE de Presidente Olegário/Assistência Social 01.517.298/0001-74 104.000,00 486 Subvenção 

Loja Maçônica Luz e Sabedoria 24.817.347/0001-90 1.000,00 486 Subvenção 

Associação Bicame de Presidente Olegário - ABPO 26.424.076/0001-81 1.000,00 486 Subvenção 

ASSOFEC - Associação de Apoio a Criança e ao 

Adolescente 
23.201.735/0001-89 5.000,00 486 Subvenção 

AMACHIR - Associação Evangélica Amigos mais 

Chegados que Irmãos 
23.974.940/0001-38 1.000,00 486 Subvenção 
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Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público 

Municipal de Presidente Olegário 
22.235.386/0001-53 1.000,00 518 Contribuição 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Boa 

Vista 
22.243.463/0001-17 5.000,00 542 Contribuição 

Associação Dos Pequenos Produtores Rurais da 

Comunidade do Córrego da Areia 
18.597.545/0001-92 1.000,00 542 Contribuição 

Associação das Mulheres de Galena 22.243.489/0001-65 5.000,00 542 Contribuição 

Associação de Pequenos Produtores Rurais e de 

Mulheres de Vargem Grande 
22.243.497/0001-01 5.000,00 542 Contribuição 

Associação de Pequenos Produtores Rurais da 

Comunidade de Pé do Morro 
23.096.969/0001-03 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores Rurais de Água Limpa 23.090.392/0001-22 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores Rurais de Andrequicé 22.230.841/0001-28 20.000,00 542 Contribuição 

Associação das Mulheres e de Produtores Rurais de 

Boa Vista 
23.089.246/0001-87 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores e Trabalhadores Rurais da 

Comunidade do Charco 
23.090.194/0001-69 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores Rurais de Barreiros dos 

Veados 
22.227.797/0001-05 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais de 

Cachoeirinha 
05.672.136/0001-61 8.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores Rurais de Galena 21.241.856/0001-29 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores Rurais de Ilha Grande 23.115.199/0001-07 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores Rurais da Taboca 22.228.027/0001-79 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Parceleiros Prata dos Netos 22.231.419/0001-97 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Pequenos Produtores e Mulheres 

Rurais da Comunidade de Pissarrão 
22.231.807/0001-78 5.000,00 542 Contribuição 

Associação do Assentamento Santa Maria 02.651.812/0001-22 5.000,00 542 Contribuição 

Assoc. dos Peq.Produtores Rurais de Santo Antônio 05.553.949/0001-32 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Onça 22.243.398/0001-20 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais de 

Cruzeiro da Prata 
20.734.364/0001-02 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Produtores Rurais de Homens e 

Mulheres de Três Barras e Lobeira 
21.280.418/0001-70 5.000,00 542 Contribuição 

Conselho Comunitário dos Produtores Rurais de 

Vitrine 
04.394.650/0001-10 2.500,00 542 Contribuição 

Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Ponte 

Grande 
01.897.910/0001-81 5.000,00 542 Contribuição 

Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santo 

Antônio 
23.089.337/0001-12 5.000,00 542 Contribuição 

Conselho de Desenvolvimento Comunitário de 

Tiririca 
01.850.754/0001.01 5.000,00 542 Contribuição 

Conselho de Desenvolvimento Comunitário Rural de 

Bela Vista 
03.550.693/0001-84 1.000,00 542 Contribuição 

Conselho Comunitário dos Produtores Rurais de 

Campos 
04.389.142/0001-43 5.000,00 542 Contribuição 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente 

Olegário 
22.243.372/0001-81 5.000,00 542 Contribuição 

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do 

Estado de Minas Gerais - EMATER-MG 
19.198.118/0001-02 142.000,00 542 Contribuição 

Sindicato Rural de Presidente Olegário 20.734.216/0001-98 100.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Moradores de Ponte Firme e Distrito 13.107.068/0001-16 5.000,00 542 Contribuição 
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Associação dos Pequenos Produtores Rurais de 

Areias 
25.244.422/0001-33 5.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais e 

Agricultores Familiares de Taboca e Região 
19.518.576/0001-73 1.000,00 542 Contribuição 

Associação dos Feirantes da Feira Livre da Agric. 

Familiar de Presidente Olegário. 
29.299.166/0001-32 10.000,00 542 Contribuição 

Associação de Municípios (AMAPAR, CNM, AMM) 

21.241.807/0001-96 

00.703.157/0001-83 

20.513.859/0001-01 
100.000,00 668 Contribuição 

União Nacional dos Dirigentes Municipais de 

Educação 
23.840.622/0001-23 

Conselho Comunitário de Segurança Pública - 

CONSEP 
11.749.692/0001-91 20.000,00 682 Contribuição 

TOTAL   1.139.000,00     

 

LEIS 

LEI Nº 3.264 DE 16 DE AGOSTO DE 2021 

Instituir o dia 11 de março como o Dia Municipal em Memória às Vítimas de Covid-19 no Município de Presidente Olegário – MG. 

Autoria: Vereadores Leandro Nunes Domingos de Araújo e César Júnior Batista 

O Povo do Município de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Presidente Olegário – MG o dia 11 de março como o Dia Municipal em Memória às Vítimas de Covid-19. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as disposições em contrário. 

Presidente Olegário, 16 de agosto de 2021. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.265 DE 16 DE AGOSTO DE 2021 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação de listagens informando os exames disponibilizados de forma gratuita pelo Município de Presidente Olegário - MG 

Autoria: Vereador Leandro Nunes Domingos de Araújo 

O Povo do Município de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica obrigado o Município de Presidente Olegário – MG a realizar a divulgação dos exames médicos laboratoriais gratuitos oferecidos aos cidadãos olegarienses. 

§ 1º - A divulgação referida no Art. 1º será realizada mediante a fixação da listagem impressa em local de fácil visualização e leitura, Unidades Básicas de Saúde – UBS, Hospital Municipal Darci 

José Fernandes e Secretaria Municipal de Saúde. 

§ 2º - A listagem dos exames médicos laboratoriais também deverá ser disponibilizada na Internet, no site oficial da Prefeitura Municipal ou outro canal de comunicação oficial 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as disposições em contrário. 

Presidente Olegário, 16 de agosto de 2021. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LEI COMPLEMENTAR 

LEI COMPLEMENTAR Nº 109 DE 16 DE AGOSTO DE 2021. 

“Modifica parcialmente a Lei nº 2.745 de 03 de abril de 2014 e dá outras providências”. 

Autoria: Pedro Osvando de Castro e César Júnior Batista 

O POVO DO MUNICÍPIO DE PRESIDNETE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIAS, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL, APROVA E EU, PREFEITO 

MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LE A SER APLICADA NOS TERMOS ABAIXO. 

Art. 1º Fica modificado o inciso I do § 2º do artigo 2º da Lei 2.745, de 03 de abril de 2014, passando a figurar da seguinte forma: 

§ 2º Fica o servidor autorizado a ausentar-se do trabalho no dia do seu aniversário, sem prejuízo da remuneração; 

I - O benefício de que trata o § 2º poderá ser gozado em dia útil e dentro do mês do aniversário, valendo como prova a cópia do documento de identidade apresentada no ato da tomada de posse do 

cargo ou mesmo da contratação, devendo o servidor informar, com antecedência, seu superior hierárquico;  

Art. 2º - Ficam suprimidos os incisos II e III do parágrafo 2º do Art. 2º. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário-MG, 16 de agosto de 2021. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA 

PPOORRTTAARRIIAA  NNºº..  117711,,  DDEE  1177  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002211  

Nomeia e empossa Membros Efetivos e Suplentes para recompor o Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de Presidente Olegário/MG. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no art. 65, VI, c/c art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, bem como o art. 

5º da Lei Municipal n.º 2.081/2006, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear FREDERICO JUNIOR QUEIROZ PINHEIRO, Suplente Representantes da Construção Civil, para compor o Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de Presidente 

Olegário/MG em substituição a CARLA CRISTINE FERREIRA SOUZA. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Presidente Olegário, 17 de agosto de 2021. 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – PL 85/2021 PE 48/2021 SRP 029/2021 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da licitação de Processo Licitatório 85/2021 Pregão Eletrônico 48/2021 Sistema de Registro de Preços 029/2021, cujo objeto é o registro 

de preços destinado a futura, eventual e parcelada, aquisição de medicamento para atendimento de mandado judicial, processo pje nº 5000841-85.2021.8.13.0534. A sessão pública será no dia 27 de agosto de 2021 às 09 

horas no Portal da Licitanet, disponível no sítio: https://licitanet.com.br/. O edital e eventuais retificações estão disponíveis no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário: 

https://po.mg.gov.br/licitacoes. Outras informações: 3438111560. Lídia C. T. Braz – Pregoeira. 

 

 

 

https://licitanet.com.br/
https://po.mg.gov.br/licitacoes
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